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Introdução

• Após seguir os passos referentes à formalização do instrumento, deve-se proceder
à sua celebração.

• ATENÇÃO: É importante ressaltar que as propostas voluntárias não
necessariamente serão celebradas, pois nem sempre haverá recursos
orçamentários para todas as proposições aprovadas pelo órgão concedente.



Celebração

• Nas próximas páginas, será apresentado o passo a passo do fluxo
operacional relacionado à celebração do instrumento.



www.gov.br/plataformamaisbrasil

Após acessar o Portal, desça a
página até encontrar a próxima
imagem.

ACESSE



Clique no local 
indicado.



Selecione a opção “TRANSFERÊNCIAS
DISCRICIONÁRIAS E LEGAIS” para
iniciarmos o registro.



Acessar com CPF e senha do
CONCEDENTE, com o perfil
“Analista” ou “Gestor”.

Clique



Clique No menu principal, 
clique em “Propostas”.



Clique



Nesta tela, aparecem diversos parâmetros de consulta, os quais 
permitem o acesso à proposta que será analisada.

Caso já tenha o número da proposta,
faça o preenchimento no campo
“Número da Proposta” e clique em
“Consultar”.



Clique no número da
proposta.



É importante conferir o status da proposta no campo “Situação”, bem 
como o campo “Número do Pré-Convênio”.

Note que a Proposta e o Plano de
Trabalho encontram-se aprovados.
Além disso, o instrumento está
empenhado e não publicado.
Também é possível observar o número
do pré-convênio.



No menu principal, clique
em “Execução”.



Clique Clique em “Assinar/Celebrar
Convênio”.



1 - Lembre-se que a data de assinatura do convênio não pode ser
posterior ao dia de início da vigência e deve corresponder à data
constante no instrumento.

2 – As datas de início e fim da vigência são automaticamente
preenchidas pela Plataforma.

1

2

3 3 – Preencha, em formato numérico, o quantitativo de dias para
apresentação da prestação de contas, conforme a norma que
regulamenta o instrumento.4

4 – O campo “Prazo para Prestação de Contas” será
automaticamente preenchido a partir do número de dias
inserido no campo anterior.



O concedente deve avaliar, de acordo
com as regras normativas pertinentes,
se o instrumento poderá ser celebrado
sem a apresentação de Projeto Básico
ou Termo de Referência.

Selecione se será, ou não, permitido o
uso de “OBTV para o Convenente”, nos
termos da legislação aplicável ao
instrumento.

No campo “Celebração e Cláusula
Suspensiva”, marque a opção aplicável
ao caso.

No campo “Observação”, devem ser
inseridas as informações julgadas
importantes acerca da celebração.

Aqui, deve ser inserida a data do
momento no qual o registro está sendo
feito.Clique

Finalizado o preenchimento, clique em “Celebrar/Assinar Convênio”.



Clique

Clique em
“Ok”.



A Plataforma sinaliza que o instrumento foi assinado
com sucesso.



No menu principal, clique em
“Execução”.

Clique



Clique

Clique em “Publicar Convênio”.



Nesta tela, a Plataforma oferece a possibilidade de enviar os dados
diretamente para publicação no Diário Oficial da União, ou, caso os
dados já tenham sido publicados é possível registrar os dados.

Marque a opção desejada.



Caso opte pelo registro, preencha o número do ato publicado.

Insira o CPF do responsável do órgão concedente.

Clique em “Registrar
Publicação”.

Clique



Clique

A Plataforma questiona se
realmente deseja fazer o registro da
publicação. Clique em “Ok”.



A situação da Publicação adquire o status
de “Publicado”.

A publicação realizada passa a compor a
lista do Histórico de publicação.



Clique

Clique em “Propostas”.



Clique

Clique em “Dados da
Proposta/Pré-Convênio”.



Pronto! O instrumento já pode ser executado!

Observe que, no campo
“Situação”, há a indicação de que
o instrumento está “Em
execução”.



Chegamos ao fim do nosso tutorial!
DÚVIDAS:

• Se ainda ficou com dúvidas, entre em contato com a central de

atendimento, por meio dos seguintes canais:

⮚0800 978 9008 – segunda-feira a sexta-feira, das 8h00 às 18h00.

⮚https://portaldeservicos.economia.gov.br

⮚Perguntas frequentes (https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-

br/ajuda/perguntas-frequentes)


